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Agravo Interno no Agravo de Instrumento nº  2005464-89.2014.815.0000 - Cruz
do Espírito Santo
Relator: Des. José Aurélio da Cruz.
Agravante: Heriberto Ramos Anacleto.
Advogado: Marcos Antônio Inácio da Silva
Agravado: Município de Cruz do Espírito Santo.

ACÓRDÃO

PROCESSO CIVIL  – AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM PEDIDO DE EFEITO ATIVO – ANTECIPAÇÃO
DE  TUTELA  INDEFERIDA  PELO  JUÍZO
ORIGINÁRIO – DECISÃO MONOCRÁTICA DE QUE
CONVERTEU O RECURSO EM RETIDO – AGRAVO
INTERNO –  RISCO  DE  LESÃO  GRAVE  – NÃO
COMPROVAÇÃO  – APLICAÇÃO DO  INCISO II  DO
ART. 527 DO CPC – DESPROVIMENTO.

1. Apesar da relevância dos argumentos trazidos, a
não demonstração dos requisitos para a modalidade
instrumental do Agravo impedem o seu conhecimento
e obrigam sua conversão em retido,  nos termos do
inciso II do art. 527 do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo interno, nos termos do
voto do relator e da certidão de julgamento de fls. 89.

RELATÓRIO

Trata-se de  AGRAVO INTERNO interposto pelo  HERIBERTO
RAMOS  ANACLETO em face  de  decisão  monocrática  que  converteu  em
retido o Agravo de Instrumento nº 2005464-89.2014.815.0000 interposto pelo
mesmo em face da decisão do MM. Juízo da Comarca de Cruz do Espírito
Santo,  proferida  nos  autos  da  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  nº  0000627-
59.2013.815.0291  movida  contra  o  MUNICÍPIO  DE  CRUZ  DO  ESPÍRITO
SANTO.

Agravo Interno no Agravo de Instrumento nº 2005464-89.2014.815.0000                                            1



O Agravante  alegou  ter  sido  aprovado  no  concurso  público
promovido pelo Agravado, tendo sido aprovado em 1º lugar para a única vaga
destinada ao Cargo de Vigia da localidade “Engenho São Paulo”, conforme o
Edital nº 001/2007 (fls. 16/26). Para tanto, ajuizou a referida ordinária, com
pedido de antecipação de tutela.

O juízo originário, em decisão interlocutória (fls. 32), indeferiu o
pedido por entender estar ausente a prova inequívoca da verossimilhança das
alegações.

Intimado, o Agravado informou que o concurso foi homologado
em  22/11/2007,  prorrogado  em  15/10/2009,  tendo  a  sua  vigência  se
encerrado em 22/11/2011 (fls. 74).

Em decisão monocrática  (fls.  79/80),  esta  relatoria  entendeu
pela  não  demonstração  dos  requisitos  para  a  modalidade  instrumental  do
Agravo, impedindo o seu conhecimento e obrigando sua conversão em retido,
nos termos do inciso II do art. 527 do CPC.

Inconformado, o Agravante interpôs Agravo Interno (fls.  84/85-
v) alegando que resta comprovado, no contexto dos autos, o preenchimento
dos requisitos tido como faltantes,  bem como pedindo sua admissibilidade
recursal.

É o relatório.

VOTO

O presente  Agravo  Interno deve ser  desprovido,  eis  que a
decisão  monocrática  impugnada  (fls.  79/80)  se  encontra  em conformidade
com a posição adotada pelo STJ e por esta Corte de Justiça.

O recurso de agravo, em regra geral, dever ser interposto na
modalidade  RETIDO,  somente  se  admitindo  sua  interposição  por
INSTRUMENTO em duas  hipóteses,  quais  sejam:  a) quando  se  tratar  de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação; e b)
nos casos de inadmissão da apelação ou nos relativos aos efeitos em que é
recebida. 

Assim,  ausente  qualquer  dos  requisitos  acima,  o  agravo  de
instrumento deverá ser convertido em retido, nos termos do art. 527, inciso II,
do CPC, que assim dispõe:

Art. 527.  Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e
distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

II -  converterá o agravo de instrumento em agravo retido,
salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à
parte  lesão  grave  e  de  difícil  reparação,  bem  como  nos
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casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos
em que a apelação é recebida,  mandando remeter os autos
ao juiz da causa; [em destaque].

Nesse sentido, leciona Teresa Arruda Alvim Wambier:1

“De acordo com a nova redação dos arts. 522 e 527, inc. II,
somente  poderá  subsumir-se  ao  regime  de  instrumento  o
agravo  'quando  se  tratar  de  decisão  suscetível  de  causar  à
parte  lesão  grave  e  de  difícil  reparação'.  Caso,  interposto  o
agravo  de  instrumento,  constate  o  relator  que  não  estão
presentes  tais  condições,  ou  a  decisão  recorrida  não  diga
respeito a 'casos de inadmissão da apelação e nos relativos
aos efeitos em que a apelação é recebida', estabelece a norma
que 'converterá o agravo de instrumento em agravo retido (...),
mandando remeter os autos ao juiz da causa”.

Sobre o tema, Araken de Assis2 adverte:

O  art.  527,  II,  na  redação  da  Lei  11.187,  de  19.10.2005,
constrange o relator a converter o agravo de instrumento em
retido, ressalva feita aos casos previstos no art. 522,  caput. A
forma verbal, outra vez, não abre espaço a qualquer alternativa,
harmonizando-se  com  o  desaparecimento  da  opção  do
recorrente  quanto  ao  regime  do  agravo  (retro,  48).   É
providência de caráter inelutável."

Nestes  autos,  o  Agravante  requereu  a  concessão  de
provimento  para  tutela  antecipada,  afirmando estar  a  Administração sendo
omissa quanto ao dever de nomeá-lo para o cargo de Vigia, para o qual foi
aprovado e classificado dentro das vagas e cujo edital já perdeu sua eficácia.

No entanto, a decisão monocrática consignou que o Edital nº
001/2007 perdeu sua validade em 22/11/2011,  após a regular prorrogação,
conforme informações prestadas pela Fazenda Pública (fls. 74).

Portanto, como o ajuizamento da referida Ação de Obrigação
de Fazer somente ocorreu em 18/09/2013 (fls. 07), quase dois anos depois
do  fim  da  validade  do  edital  do  certame,  constatou-se  não  haver  sido
comprovado  qualquer  risco  de  lesão  grave  ao  direito  do  Agravante,
eventualmente ocasionada pela demora no processamento da ação ordinária.

Apesar  da  relevância  dos  argumentos  trazidos,  a  não
demonstração  dos  requisitos  para  a  modalidade  instrumental  do  Agravo
impediram o seu conhecimento e obrigaram sua conversão em retido,  nos
termos do inciso II do art. 527 do CPC.

1   in Os Agravos no CPC Brasileiro, p. 436, 4a ed. rev., atual. e ampl. de acordo com a nova Lei do Agravo (Lei
11.187/2005), Ed. RT, 2006.

2   in Manual dos Recursos. 2a ed., 2008, p. 525.
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Nesse sentido os precedentes jurisprudenciais do STJ e desta
Corte:

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
AGRAVO REGIMENTAL. ATO JUDICIAL APONTADO COMO
COATOR QUE DETERMINOU A CONVERSÃO DE AGRAVO
DE  INSTRUMENTO  EM  RETIDO.  NÃO  OCORRÊNCIA  DE
EXCEÇÃO  PREVISTA NO ART.  527,  II,  DO  CPC.  ORDEM
DENEGADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O agravo interposto
contra  decisão  interlocutória  será  processado,  em  regra,  na
forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação e nas demais
exceções previstas na segunda parte do inciso II do art. 527 do
CPC.  2.  Contra  decisão liminar  ou antecipatória  da tutela,  o
agravo comumente assume a forma "de instrumento", em face
da  urgência  dessas  medidas  e  dos  sensíveis  efeitos  que
normalmente produzem na esfera de direitos e interesses das
partes.  Para tanto, a parte agravante deve comprovar que a
decisão atacada é suscetível de causar-lhe lesão grave e de
difícil  reparação.  3.  In  casu,  a  liminar  atacada  pelo  agravo
convertido em retido foi deferida em ação cautelar incidental,
acessória de ação revisional de contrato bancário, apenas para
determinar  que  o  agravante  se  abstivesse  de  inscrever  ou
retirasse o nome dos agravados de cadastros de proteção ao
crédito. Tal decisum não se mostra suscetível de causar lesão
grave e de difícil reparação ao agravante. 4. Nesse contexto,
mostra-se adequado o ato judicial que converteu o agravo de
instrumento em retido, pois não configurada a exceção prevista
no art. 527, II, do CPC. 5. Agravo regimental desprovido. (STJ;
AgRg-RMS 42.083; Proc. 2013/0115845-2; PR; Quarta Turma;
Rel. Min. Raul Araújo; DJE 16/09/2014).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO  AO  RECURSO.  PERIGO  DE DANO
OU  DE  DIFÍCIL  REPARAÇÃO.  AUSÊNCIA.  SÁUDE.
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. CIRURGIA DE TIMECTOMIA
POR  VIDEOTORACOSCOPIA.  NECESSÁRIA.  DIREITO  À
VIDA.  PRINCÍPIO  ELEMENTAR  CONSTITUCI-  ONAL.
CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.
APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  527,  II,  DO  CPC.  É  dever  do
agravante,  no  momento  da  interposição  do  agravo  de
instrumento, demonstrar de forma cabal e específica, segundo
as circunstâncias do caso concreto, o perigo de lesão grave e
de  difícil  reparação,  requisito  indispensável  para  justificar  a
interposição do recurso por instrumento, o que não observo. No
caso, penso que o agravante não logrou comprovar o perigo de
lesão grave e de difícil reparação, porquanto, em se tratando
de medicamento essencial à saúde e vida, prevalecendo estes
acima de qualquer argumento da edilidade municipal. Assim, é
de se admitir  tão somente o recurso de agravo retido, o que
impõe  a  conversão  do  agravo  de  instrumento  interposto,
conforme determina  o  artigo  527,  II,  do  código  de processo
civil.  A  negativa  de  fornecimento  de  um  medicamento  ou
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mesmo de  um procedimento  cirúrgico  imprescindível  para  o
tratamento  autor,  ora  agravado,  cuja  negativa  gera  risco  à
saúde,  é ato que viola a Constituição Federal,  pois vida e a
saúde  são  bens  jurídicos  constitucionalmente  tutelados  em
primeiro  plano.  À  luz  dessas  considerações,  com  fulcro  no
artigo 527, II do código de processo civil e com fundamento na
nova mecânica do agravo de instrumento, instituída pela Lei nº
11.187/2005,  determiino a conversão do presente agravo de
instrumento em agravo retido, com remessa dos autos ao juízo
a quo para apensamento aos principais.  (TJPB;  AI 2010547-
86.2014.815.0000;  Rel.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz;  DJPB
21/08/2014; Pág. 19).

O  recurso  de  agravo  será  manejado,  em  regra,  pela  sua
modalidade  retida,  admitindo-se,  excepcionalmente,  a  sua
forma  de  instrumento  quando  se  estiver  diante  de  decisões
suscetíveis  de  causar  à  parte  lesão  grave  ou  de  difícil
reparação,  ou  quando  for  inadmitida  apelação,  bem  como
quando disser respeito aos seus efeitos. (TJPB - Acórdão do
processo  nº  20054839520148150000  -  Relator  DES
OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO  -  j.  em  19-08-
2014). 

DISPOSITIVO

Diante  do  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO AGRAVO
INTERNO.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.
Participaram do julgamento o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator),  o
Exmo  Dr.  Marcos  Coelho  Salles,  Juiz  convocado  para  substituir  a  Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes o Exmo Dr. Ricardo Vital de Almeida,
Juiz  convocado em substituição  ao Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá e
Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Vilar  Souto  Maior,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
Relator
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